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L E I N" 5.015 de 07 de junho de 2021. 

Institui, no âmbito do Município de Alfenas, o 
"Dia Marielle Franco - Dia de Enfrentamento às 
violências contra as Mulheres Negras", incluindo-
o no calendário ofícial de nosso município no dia 
14 de março de cada ano e dá outras providências. 

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Município de Alfenas, o "Dia Marielle 
Franco - Dia de Enfrentamento às violências contra as Mulheres Negras", a ser celebrado 
no dia 14 de março de cada ano, fazendo parte do calendário oficial de nosso Município. 

Art. 2° A organização das atividades deste dia ficará a cargo da Coordenadoria 
do Direito das Mulheres do Poder Executivo, bem como das Comissões Especiais de 
Política para Mulheres do Mvmicípio de Alfenas e de Direitos Humanos, ambas da Câmara 
Municipal e, inclusive, das instituições, grupos e organizações voltadas à proteção e 
promoção da cidadania das mulheres negras existentes em nosso Município. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Certifico e dou fé, que o referido 
documento foi publicado em 
Ol/oé /H , no átrio da 
Prefeitura Municipal, nos termos 
do art. 89 da Lei Orgânica do 
Município de Alfenas - MG. 


